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Súmula da Reunião Ordinária n. 17 da Comissão  de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade - CMAS do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Mato Grosso do Sul, realizada em 06 de fevereiro de 
2026. 
 

  

 

Rua Sebastião Taveira, 268. São Francisco, Campo Grande – MS CEP 79010-480 
 • Fone: 0800-368-1000 • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

Às 9h 7min (nove horas e sete minutos) de seis de fevereiro de dois mil e vinte e seis, na Sede do Crea-1 

MS, na Rua Sebastião Taveira, 268, nesta cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 2 

reuniu-se a CMAS - Comissão de Meio Ambiente e Sustentabilidade, em sua décima sétima (17ª) Reunião 3 

Ordinária, sob a Coordenação do Conselheiro Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 1) Verificação de 4 

quorum: presentes os(as) Senhores (as) Conselheiros (as) Regionais: Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 5 

Pontim; Eng. Prod. Carlos Augusto Serra da Costa; Eng. Eletric. Wilson Espindola Passos; Engª Agr. 6 

Daniele Coelho Marques. 2) Aprovação da Súmula da reunião anterior: não houve. 3) Leitura da 7 

Correspondências recebidas: não houve. 4) Comunicados: não houve. 5) Ordem do dia: Na 8 

sequência, passou-se à análise da ordem do dia, sendo apreciado o Processo nº P2026/003235-7, que 9 

trata do Plano Anual de Trabalho da Comissão de Meio Ambiente e Sustentabilidade – CMAS, referente 10 

ao exercício de 2026. Após análise da matéria, considerando as disposições do art. 137, inciso IV, do 11 

Regimento Interno do Crea-MS, que estabelece a competência das comissões permanentes para 12 

elaboração de seus planos de trabalho, a Comissão manifestou-se favoravelmente à aprovação do 13 

referido plano, o qual contempla objetivos, metas, ações, cronograma de execução e previsão de recursos 14 

necessários ao desenvolvimento das atividades da comissão. Outrossim, deliberou-se pelo 15 

encaminhamento do Plano Anual de Trabalho à Diretoria do Crea-MS para apreciação, nos termos 16 

regimentais. A matéria foi colocada em votação, tendo sido aprovada pelos conselheiros Valter Almeida da 17 

Silva, Carlos Augusto Serra da Costa, Wilson Espíndola Passos e Daniele Coelho Marques, registrando-se 18 

a ausência dos conselheiros Felipe das Neves Monteiro e Nelison Ferreira Corrêa no momento da 19 

votação. 6) Extra Pauta: não houve. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador Engenheiro Eng. 20 

Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim encerrou os trabalhos às 10h 34min (dez horas e trinta e quatro minutos). 21 

E para constar, eu Valter Almeida da Silva, Coordenador Adjunto da Comissão, fiz digitar a presente 22 

Súmula que após lida e aprovada e será assinada por mim e demais membros presentes à reunião, de 23 

conformidade com o art. 72, do Regimento do CREA-24 

MS.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 25 

A Súmula da Reunião Ordinária n. 17 da Comissão  de Meio Ambiente e Sustentabilidade  será 
aprovada na 18 Reunião Ordinária de 12-03-2026 

Num. 1059842
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